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LEI N9 963 DE 07 DE .Jj\.\ll ROr;,: 1985'..
"eria, na Secretar~a Hurnc~pal de I:esenvolviJrento
~-Pecuário. Cargos em Comissão e FU11çÕesGra"ti.
ficadas e dá providências d:>rrelata~".
1\ CÂ!'V,AA NUNICIPAL DE NOVA IGJAÇU, roR 'SEUS REPPf
3Em'ANI'ES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIOl\'O A SEGUIN
TE LEI:

Art. 19 - ricam criados, na Secretaria Hu
nicipal de Desenvolvimento Agro-Pecuário, 2 (leis)
Cargos em Comissão, sÍJrbo10 CCI de Di..retores <b
tepartamento de PrOduç.ãoAnirral e Departarrento de
Produçâo Vegetal.

Art. 29 - FicaJ!lcriadoS na Secretaria }~i
cipal de I:esenvolvimento Agro-Pecuário 4' (quatro!
Cargos em Comissão, sÍ1!OOloCC.2 de Chefes cla.sDi
visoes de CultUI'aS A!lim3is, Saúde Aninal, Produ-
ção Agrícola e Recursos Natursis.

Art. 39 - ficam criados 12 (doze) funções
Gratificadas, sÍll'bolo FG.I de:

O1efe cb Setor de Administrnção
Chefe do Serviço de Extensão Rural
O1efe de Serviço de .Pequenos e Grandes A

nim:!Ís
Chefe de Serviço de Culturss Animús
Chefe de Serviço de RecolhÍJrento de Animais
'01efe de Ser·Jiço de Triagem e' Defesa Sani

tária Anirral -. -
Chefe de Serviço de Extensão Rursl e Coo

'perativisllO
O1efe de Serviço de Arrrazenamentoe Correr

cialização - - _
O1efe de Serviço de 0.Ílturss e I:efesa Fi

tosanitárÜ1
. _·_.01eJede Serviço ~ Pesquisa, norestamen

tlDe Reflorestamen'to - .• -. - ',. ,-_."'-
Chefe de Serviço de proteção e Controle ~

de Mananciais
Chefe de Serviço de Expediente do Gabine-

te

N..t. 49 - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação. -

Ar!. 59 - Revo~se as dispcsiÇÕEs err
contrário.
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